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ANEXO 

 

 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO INDICADO PELO JUIZO: 

Nos termos do art. 31, II da Lei nº 11.945/2009. 

 

 

QUESITOS DO (A) PROMOVENTE: 

 

 

 

1- A invalidez a qual se encontra restrito o (a) promovente, elencada no bojo da exordial, em termo (s) de 

percentual (ais) afeta (m) a funcionalidade do Membro Superior e ou Inferior? 

 

 

2-Qual a repercussão da invalidez no (s) membro (s) afetado (s) em percentual (is) ? 

 

 

3- Existem sequelas residuais? 

 

 

4- Em caso positivo em que percentual? 

 

 

 

 

Caicó-RN, 16 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

                     Advogada – OAB/RN 7.469 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vba. 

Num. 42082198 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813273294200000040703519
Número do documento: 19041813273294200000040703519



 

Num. 42082200 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813274461800000040703521
Número do documento: 19041813274461800000040703521



Num. 42082200 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813274461800000040703521
Número do documento: 19041813274461800000040703521



 

Num. 42082207 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



Num. 42082207 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813280589500000040703528
Número do documento: 19041813280589500000040703528



 

Num. 42082210 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813282212500000040703531
Número do documento: 19041813282212500000040703531



Num. 42082210 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813282212500000040703531
Número do documento: 19041813282212500000040703531



 

Num. 42082225 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813292676300000040703546
Número do documento: 19041813292676300000040703546



 

Scanned by CamScanner

Num. 42082234 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/04/2019 13:30:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041813300241900000040703555
Número do documento: 19041813300241900000040703555



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

Processo: 0801373-63.2019.8.20.5101

Ação: Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório -DPVAT

AUTOR: RITA BALBINO DE FRANCA

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.RÉ: 

D E S P A C H O

            Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não for o
caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A presente demanda, por sua vez, trata-se
de procedimento comum na qual a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em membro do
corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do
seguro DPVAT.

            Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

            A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram pagos
ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há nenhuma
informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia médica que
determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa quantificá-la de
acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo ser iniciado, o
segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes insuficiente por não se
saber com precisão a extensão do dano sofrido.

            No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes tentada
comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial resulta-se em
medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT
acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da quantificação do dano é
que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.
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            Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia, sendo
então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do CPC/15,
postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte autora já se
manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

            Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

            Defiro o requerimento de justiça gratuita.

            Proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-o da regra do
art. 344 do CPC.

            Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor
(CPC, artigos 350 e 351), intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo de 15
(quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do CPC. 

            Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente a parte demandante, por seu advogado, no prazo supra,
para se pronunciar sobre a diligência negativa.

            Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

            Diligências necessárias.

 

CAICÓ, 21 de agosto de 2019

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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